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 MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO

Aviso n.º 11680/2011

Regulamento do Cartão do Idoso
do Município de Vila do Porto

Carlos Henrique Lopes Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de Vila do Porto, faz saber que, pelo prazo de 30 dias contados da data 
da publicação do presente aviso, na 2.ª série do Diário da República, 
é submetido a apreciação pública, para recolha de sugestões, nos 
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e de acordo com a deli-
beração deste órgão executivo tomada em reunião de 17 de Maio de 
2011, o Projecto de Regulamento do Cartão do Idoso do Município 
de Vila do Porto.

As sugestões que os interessados entendam formular devem ser 
dirigidas por escrito ao Presidente da Câmara Municipal dentro da-
quele prazo.

Mais se publicita que a consulta ao referido documento pode também 
ser feita no endereço electrónico deste Município www.cm -viladoporto.
pt.

19 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Carlos Henrique 
Lopes Rodrigues.

Preâmbulo
Tendo presente que, na perspectiva de abranger as necessidades de 

um determinado grupo de munícipes sobre quem o Município deve ter 
uma especial atenção, a Câmara Municipal de Vila do Porto, no âmbito 
da incrementação de uma real política social, que vá ao encontro das 
necessidades dos idosos da ilha de Santa Maria, criou e vai implementar 
o Cartão Municipal do Idoso, distinguindo assim o acesso a determinados 
bens e serviços a todos os cidadãos da faixa etária pós 65 anos, com 
particular destaque para os reformados ou pensionistas;

Tendo presente o actual quadro legal de atribuições das autarquias 
locais, primacialmente identificado com a Lei n.º 159/99, de 14/9, e que 
aos Municípios incumbe, em geral, prosseguir os interesses próprios, 
comuns e específicos das populações respectivas e, designadamente, 
no que tange à acção social, ao desenvolvimento geral e à defesa da 
qualidade de vida do respectivo agregado populacional;

Considerando que à Câmara Municipal compete, nos termos do dis-
posto na alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, prestar 
apoio aos estratos sociais desfavorecidos e ou dependentes, pelos meios 
adequados e nas condições constantes de regulamento municipal;

Considerando que, naquele âmbito, se insere a população idosa do 
Município, como tal tradicionalmente identificada com a faixa etária 
pós 65 anos e que, por referência ao exclusivo domínio de competências 
municipais, a Câmara Municipal de Vila do Porto pode dar um contri-
buto para a melhoria da qualidade de vida daquele estrato populacional, 
através da criação de um conjunto de medidas tendentes a atenuar os 
eventuais custos para a mesma população idosa advenientes das diversas 
prestações de serviço que o Município empreende no seu âmbito de 
atribuições e competências;

Considerando, nomeadamente, que, em matéria de abastecimento de 
água e saneamento, licenciamentos administrativos diversos e outros pro-
cedimentos de natureza administrativa ou que se prendam com o acesso 
a bens e equipamentos públicos, envolvem os mesmos, usualmente, a 
aplicação de taxas municipais, mas que, em função do reconhecimento 
de especificidades pontuais, pode o Município introduzir mecanismos 
de descriminação positiva, precisamente em função de situações sociais 
determinadas, podendo, deste modo, as taxas aplicáveis serem signifi-
cativamente reduzidas, ou mesmo, nalguns casos, isentadas;

Considerando que tal é o caso subjacente ao reconhecimento das par-
ticulares especificidades da população idosa residente no Município — à 
semelhança como, de resto, o estabelece o legislador em matéria de 
isenções de taxas e sua fundamentação, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro (Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais); e, bem assim, de acordo com 
o princípio geral da gratuitidade apontado pelo legislador no artigo 11.º 
do Código do Procedimento Administrativo;

Tendo, assim, presente que se está a contribuir para dignificar e melho-
rar as condições de vida da população idosa, reformados e pensionistas 
residentes na ilha de Santa Maria, contribuindo para minimizar as suas 
dificuldades, isolamento e, nalguns casos, mesmo a sua exclusão social, 
no âmbito da promoção da qualidade de vida,

A Câmara Municipal aprova e propõe para futura aprovação por parte 
da Assembleia Municipal, tudo nos termos da aplicação conjugada dos 

artigos 13.º/1, h) e n) da Lei n.º 159/99, de 14/9, e 53.º/2, a) e 64.º/4, c) 
e 6, a) da Lei n.º 169/99, de 18/9, o seguinte projecto de regulamento, 
que deve ser submetido a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias 
úteis, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 118.º do Código 
do Procedimento administrativo.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as condições de acesso ao Cartão 
Municipal do Idoso e o seu âmbito de aplicação.

Artigo 2.º
Objectivo

O Cartão Municipal do Idoso visa contribuir para a melhoria da quali-
dade de vida dos idosos e da sua promoção social na ilha de Santa Maria.

Artigo 3.º
Beneficiários

Podem beneficiar do Cartão Municipal do Idoso os cidadãos com 
residência permanente na Ilha de Santa Maria, nas seguintes condições 
cumulativas gerais e sem prejuízo do que se encontrar especialmente 
previsto nas demais condições do presente regulamento:

a) Idade igual ou superior a 65 anos;
b) Serem reformados ou pensionistas;
c) Residirem há pelo menos 1 ano no Município.

Artigo 4.º
Processo de candidatura

1 — Os candidatos ao Cartão Municipal do Idoso devem apresentar 
um requerimento para o efeito na Secção de Administração Geral, área 
de atendimento ao público, através de ficha de adesão, acompanhada 
dos seguintes documentos:

a) Cópia do Bilhete de Identidade ou cartão do cidadão;
b) Cópia do Cartão de Eleitor;
c) Cópia do Cartão da Segurança Social e do Número Fiscal de Con-

tribuinte;
d) Uma fotografia, tipo passe, recente;
e) Atestado de residência, emitido pela junta de freguesia da sua área 

de residência, comprovativo do disposto na alínea c) do artigo 3.º

2 — Os candidatos ao Cartão Municipal do Idoso que pretendam be-
neficiar dos apoios previstos no artigo 9.º, além dos elementos previstos 
no número anterior, devem apresentar ainda:

a) Cópia do recibo da pensão ou reforma, ou fotocópia da declaração 
de rendimentos anuais (IRS);

b) No caso do idoso coabitar com familiares, fotocópia da declaração 
de rendimentos comprovativa dos rendimentos de todos os elementos 
do agregado familiar que exerçam uma actividade profissional remu-
nerada;

3 — Em caso de dúvida, poderá a Câmara Municipal solicitar quais-
quer documentos que se reputem necessários a uma correcta decisão 
do pedido.

Artigo 5.º
Análise da candidatura

1 — O processo de candidatura é analisado pelos serviços competentes 
da Câmara Municipal e sujeito a autorização do Presidente da Câmara 
Municipal ou vereador do pelouro da Acção Social.

2 — A decisão será comunicada ao candidato nos 10 dias subsequentes 
à tomada de decisão, sendo -lhe enviado o respectivo cartão no caso do 
requerimento ser deferido;

3 — A emissão ou renovação do cartão é gratuita, sendo efectuada 
na Secção de Administração Geral.

Artigo 6.º
Cartão municipal do idoso

1 — O Cartão Municipal do Idoso é pessoal e intransmissível.
2 — Apenas poderá ser atribuído um único cartão por beneficiário.
3 — Só após a emissão do Cartão Municipal do Idoso é que o benefi-

ciário tem direito aos apoios previstos no presente Regulamento.
4 — O Cartão Municipal do Idoso tem a validade de dois anos, 

a partir da data da sua emissão, sendo renovável mediante a apre-
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sentação dos documentos necessários à comprovação de que as 
condições referidas no presente Regulamento se mantêm inalteráveis 
para o efeito.

Artigo 7.º
Tipologia dos cartões

1 — Existem dois tipos de cartões, distinguidos pela cor, um para 
os beneficiários dos apoios previstos no artigo 8.º (verde) e outro para 
os beneficiários, em simultâneo, dos apoios previstos nos artigos 8.º e 
9.º (azul).

2 — A frente do cartão conterá uma foto do seu titular, nome, data de 
nascimento e número de beneficiário.

3 — No verso do cartão constará o número gratuito de Atendimento 
Permanente ao Idoso e o da Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários.

Artigo 8.º
Formas de apoio gerais

1 — Os titulares do Cartão Municipal do Idoso beneficiam dos se-
guintes apoios concedidos pela Câmara Municipal:

a) Isenção de pagamento nas piscinas municipais;
b) Descontos em estabelecimentos comerciais e de restauração 

que celebrem acordos de cooperação específicos com a Câmara Mu-
nicipal;

c) Desconto de 80 % nos ingressos de todos os espectáculos apoiados 
pela Câmara Municipal, conforme o que resulte de acordos específicos 
entre o Município e os organizadores ou responsáveis pela sua realização, 
nomeadamente nos seguintes eventos:

Festival Maré de Agosto;
Festival de Blues;
Maia Follk;
Bailes de Carnaval e Passagem de Ano do Clube Ana.

d) Desconto de 25 % na utilização dos Bungalows da Praia Formosa, 
excepto no período do Festival Maré de Agosto e isenção de pagamento 
de taxa de utilização de Tenda no Parque de Campismo;

e) Acesso com desconto a outras iniciativas culturais, recreativas 
e desportivas promovidas pela autarquia, em condições a definir em 
cada programa;

f) Prioridade no atendimento em quaisquer serviços da autarquia;

Artigo 9.º
Formas de apoio específicas

Quando não integrados em agregado familiar e tenham um rendimento 
máximo mensal que não ultrapasse o valor do salário mínimo nacional 
ou que, integrando um agregado familiar, a média dos rendimentos não 
ultrapasse aquele valor:

a) Isenção do pagamento da tarifa de consumo de água para fins 
domésticos, até 7 m3 (1.º escalão) e desde que possuam o contador em 
seu nome há mais de um ano;

b) Isenção do pagamento da tarifa de recolha e tratamento de resíduos 
sólidos urbanos domésticos;

c) Isenção do pagamento da tarifa de disponibilidade de saneamento 
e de utilização do consumo de água doméstico.

3 — O reconhecimento dos benefícios previstos nos números an-
teriores do presente artigo ficam dependentes de prévia exibição do 
cartão pelo seu titular.

Artigo 10.º
Obrigações dos beneficiários

Constituem obrigações dos beneficiários:
a) Informar, previamente, a Câmara Municipal de Vila do Porto, da 

mudança de residência, bem como de todas as circunstâncias que alterem 
a sua situação económica;

b) Não permitir a utilização do cartão por terceiros;
c) Informar a Câmara Municipal de Vila do Porto sobre a perda, furto 

ou extravio do cartão.

2 — A responsabilidade do titular só cessará após comunicação por 
escrito da ocorrência.

3 — Se após a comunicação referente à alínea c) do n.º 1 o beneficiário 
encontrar o cartão, deve fazer prova da sua titularidade, sob pena do 
mesmo ser anulado.

Artigo 11.º
Cessação do direito

1 — Constituem causa de cessação do direito de utilização do Cartão 
Municipal do Idoso, nomeadamente:

a) As falsas declarações para obtenção do cartão;
b) A não apresentação da documentação solicitada pelos serviços;
c) O recebimento de outro benefício ou subsídio, não eventual, conce-

dido por outra Instituição e destinado aos mesmos fins, salvo se for dado 
conhecimento à Câmara Municipal e esta, ponderadas as circunstâncias, 
considerar justificada a acumulação;

d) A alteração de residência para fora da ilha de Santa Maria;
e) A transferência do recenseamento eleitoral para fora da ilha de 

Santa Maria.

2 — A fraude ou o incumprimento do presente Regulamento, além 
das responsabilidades gerais que resultarem da lei, tem as seguintes 
consequências:

a) Anulação imediata do Cartão Municipal do Idoso e perda da qua-
lidade de beneficiário;

b) Interdição, por um período de três anos de qualquer tipo de apoio 
por parte da autarquia.

Artigo 12.º
Dúvidas, omissões e lacunas

As dúvidas, omissões ou lacunas que surjam na aplicação ou interpre-
tação do presente Regulamento serão resolvidas mediante deliberação 
da Câmara Municipal de Vila do Porto.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
citação nos termos legais.

204704629 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso (extracto) n.º 11681/2011
Para os devidos efeitos e em cumprimento no disposto no artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sequência do Procedi-
mento concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho na 
categoria de Assistente Técnico, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 222, de 16 de Novembro de 2010, torna-
-se público que foram celebrados contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com os candidatos, Maria de Jesus 
da Silva Dias Botelho, Noémia Maria Fernandes Leal Damas e Rosa 
Maria Lourenço Romão Correia, com efeitos a 1 de Maio de 2011, e 
com a candidata Ana Lúcia Santos Nunes Pereira, com efeitos a 16 
de Maio de 2011, com a remuneração correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 5, a que corresponde uma remu-
neração mensal de 683,13€.

17 de Maio de 2011. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, a Vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos, Maria da 
Conceição Cipriano Cabrita.

304693079 

 FREGUESIA DE DELÃES

Aviso n.º 11682/2011
Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º 

e em cumprimento do n.º 1 do artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de Janeiro, informam -se os interessados que se encontra afixada em 
local visível e público e na página electrónica da Junta de Freguesia de 
Delães (www.jf -delaes.pt), a convocatória para a realização da Entrevista 
Profissional de Selecção, no que se refere ao procedimento concur-
sal aberto por aviso n.º 3030/2011, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 19 de 27 de Janeiro de 2011, na Bolsa de Emprego Público, 
com o código OE201101/0576.

19 de Maio de 2011. — O Presidente do Júri, Luís Miguel Alves 
Fernandes.

304703551 




